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CONTRATO, EXTRATO E
PUBLICAÇAO



ESTAOO DABAHIA
PREFEtrURA f,UI{ICIPAL DE CruSÓFOLI8

CoTTRATO 1fm0Ím23

co{rRATo oE rocAoÃo oE
MÓIGL OT,E CiITRE sr GELEBRAI,
OC UX LADO, O MUXTCIPAL OE
CR|sóPOU8. E. OO OUTRO. O SR
JANE GERALOO OO8 sA}ITOtt
JUÍ{KIR, OECORREiITE OA
o08PEt{EA OC L|CÍÍÂçÂO it.
000r:ú2:1.

o muilrcPlo DE GREóPOL|8, ESIADO DA BAlllÀ pessoa jurÍdica de direiro
público intemo, inscrita no CNPJruF sob o É 13.646.922000í-12. corn sede à Rua 12
de março, no 84, CentÍo, CEP: 48.,t80.0(X) - Crisópots8A, ne€te ato !€píêsentado por
seu Prefeito, o Sr. Leando Dantas de Jesus Costa, ingcdto no CPF/MF sob o no
352.512.58&79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis€A, por intemédio do FUNDO tlUt{lClPAL OE ASS§TÊI{C|A
SOCIAL, CNPJ/MF no 14.874.789/000í-14, localizada na Rua Frei Lourenço de
Conquista, 331, neate ato representado pela Sr.r Rita dê Matos de Jesus, RG no
0841369950 SSP/tsA e CPF no 967.583.68$72, reoilente na Awnida José Pinto de
Oliveira, Jn, Cento, Crisópolis-BA, doravante deeigndos simplesmenle
CONTRATAilTE, e do outro lado, o Sr. JAIME GERALOO DOS SAiITOS JUNIOR,
pessoa Íisie inscÍita no CPF sob o no 035.261.165{X, e RG no 1327911701 SSPEÀ
residenta na Rua Riacfiuelo 2420 bl 2 NA téÍrêo a 7 2420 BL 2 AP 501 Cenbo
Caecavel-PR, CEP 85.812-1í0, doravante donoíninada simplesrnente
COI{TRATAITO(A}, tâm justo e acodado enúe si o pÍ€sente Contrato de Locaçào de
lmóvel, acodo com Írs disposl@es r€guhmêntaÍês contilaa na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas atterações posteÍiores, e tendo em vbta o qu€ consta na
Dispensa de Licita@ No 003/2023, mediante dáueulas e oondições seguintes:

cúusulA PRmERA - OO OBJETO íaÍt. 55. lncbo t. da Lst n. 8.666t03t.

O presênte Contrato tem por ob.ieto a Locação de imóvel siürado na Avenida Professor
Nelgon Almeida Santiago 208, Centro, Crisópolis€A, para instalação e funcionamonb
do Conselho Tutelar.

cúusuLA sEGuNoA - oo REGmE oE EXECUCÃO íaír 55. tnctto [. da L.et n"
8.666193t.

A locação seÉ efetivada nas condi@s estabelecidas na Cláusula Quinta desta
instrumento.

CúUSULÂTERGEIRA. OO PRECO. DAS COT{DlcôEs DE PAGATEI{TO íAê 55.
lnclro lll. da Lel n'8.6661931.

O valor total do perlodo a ser locado será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), que aeÉ
efetrado o pagamento em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$
1.0(X),(X) (milreab).
§í'- O pagamento seÉ efetuado após liquila@ da despeea, no pfttzo de até 20
(vinte) dias, Banco Brasil na Conta CoÍrentê No 79!16-0, Agânch No 449G3, sob a
ütrladdade do CONTRATADO.

Rua 12 do Mârço, &{ - C€nüo - CEP: 48.480.000 - Cds@k/Ba
T€1.: (75) 3/H3-2182 CNPJ 13.646.922l(n01-í2
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ESTADO DABAHIA
PREFEMJRA MU}'ICIPAL OE CMSÓP1OLIS

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a @núatada deverá apresentar, ju
documento de cobrança prova de regularidade paÍa com o IPTU, lSS,
Fedeel, Estadual e FGTS quando for o ca«).
§3c - Nenhum pagamênto seÉ efetuado à Contratada ênquanto houver pendência de
liquidaçâo de obrigação ftnanoeira, em virtud€ de penalidade ou inadimplência
contratual.
§4'- Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagaínento antecipado.
§5p - Os pÍêços sêrão fixos e ireajustáreis, durante o perlodo de 12 (doze) meses.

cúusulA oUARTA - DA V|GÊtlCn íAír 55. tnctso tV. da Let n. 8.6661931

O pG8ênte Contrato brá ügência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo vir a eer prorogado por iguais e suoessivoe periodos, até o
limite de 60 (sôssênta) me6oa, nos termos do aft. 57, ll da Loi no. 8.666/93.

CúUSULA OUIiITA . OA EXTREGA E RECEBIMEilTO OO OB.'ETO íAÍT 55.
lncbo lV. da Lel n'8.66G1931

O início da prestra@ dos seMços será de, no máximo, 48h (quarenta e oito horas),
contadas a partir da data da asinatura destê Contrato.
§ío - O recebimento das cfiaves do imôlel sêíá êfetuado pela Íiscalização da
Contratantê, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar a coÍregão de eventuais falhas
ou inegularllades que forcm veriÍicadaa.

cúusulA sExTA - oorAcÂo oRcAmEilTÁRh íaÍü 55. tnct.o v. da Let n. .
8.666193t.

As despesas com o pagamento do referido otúeto estâo preüstas rc orçarrenb do
municipio, conforme classiftcação orçamentáda detalhada abako:

CúUSULA sÉNtrA. OO DIREÍTO E RE8FOI{SABIUOADE OAS PARTES íAÍt 55.
lnclro Vll e Xlll. da Lel n' 8.6661931.

A COi{TRATADÀ durante a vlgâncla dede Gontrato, compromoto€o a:
o Disponibilizar o imóvel locado em atá 48 (quaonta ê olto) horas, contados da data
dê assinatura dêst6 teímo, em perfeito estado de funcionamento, e pagamentos dê
contas como IPTU, água e luz, quando for o cÍrso, em dhs.
. ResponsabillzaÍ-se pêlo3 danos causados diretamentê â Contratante ou a terceiroa
deconentes de sua orlpa ou dob na exealçâo do Contato não excluindo ou reduándo
essa reeponsabilHade a Íiscalizaçâo ou o acqnpanhamento pela Contratante.
. Respomabilizar-e pela obtençâo de Alvar&, Licenças ou quaisquer ouhos Termoo
de AutoÍização que se façam necessárioa à exeqrçâo do Contrato.
. Executar ffelmente o obieto contratado e o prazo esüpulado.
. Nâo hansfeÍir a ouüqn, no todo ou êm paÍte, o Conbato fiímado oom a Contratantê,
sem prévia e e)er6s8a anuência.
. Não rcalizar associaÉo cofir outrem, cessâo ou hansferênda total ou parcial, bem
como a fusâo, cisâo ou incorporação, sêm prévia a oxpnessÍl anGncia do Contratantê.
o Reparar, cordgir, remover ou subsüfuir, às suas expensas, no total ou om paÍtê, o
objêto do ContÍeto em que sê vorificârem vlcbe, defeitos ou inconeçôee.

Ruâ 12 dê MâÍço, 84 - Cênüo - CEP: 48.48G000 - Cris@Ir/Ba
T€1.: (75) 3/e&21E2 CNPJ 13.ffi.92@1-12
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UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
í001 0824300082040 3390.36.00 1500

ti



ESTADO DA BAHIA
PREFEM'RA TU]IICIPAL DE CRISÓPOLA

. Manler, durantê toda execuçâo do Contrato, as condigões inir:ialmente

. Arcar com a despesa deconenta de IPTU durante o período do presênta
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A CONTR TAIITE, durante a úgânch deste Contrato, compÍomets€o a:
o Efetuar o pagamênto nas condigõea e preço pactuados.
o Proporcionar â CONTRATADA todas as condiçõo8 neoessárias ao pleno
o.rmprirnento das obr[açôes dêconêntes do presente Contrato, consoÍmtê estabeleoe
a L€i no. 8.666/93;
. Designar um r€presêntanto para acompanhar e Íiscalizar a execução do pÍesêntê
Contmto, que deverá anotarêm regbfo próprio, todas as ocorências veriÍicadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocoÍrência relacionada com a
execuçâo doo serviços, diligenciando nos ca8o8 que exigem proüdênciaa preventinas e
corÍ€tivas.
o Arcar com as despesas decorenbs do consumo de fuua e energia duranb o
perlodo do presente contrab.

cúuSuLAoÍÍAvA-DAS PEilALTDADES E TULTAS (AÍr 55. tncboVt!. de t t n.
@93t
Pelo atÍaso injusüficado na êxecução do Contrato, pela ircxecu@o total ou parcial do
obiêto pactuado, conforme o caso, o Conúatante podeÉ aplier â Contratada aa
sêguintê8 sanções, pÍeüstas no ad. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defeea:
l - advertência;
l! - multa de 01% (um por cênto) por dia, ató o máximo de 10olo (dez por oento) sobrê o
valor do @ntrato, em decorência de atraso injustificado no fomecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no cÍrso d6
inexeorçâo btal ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de oontratrar com a
Administração do Conhatante, polo prazo dê até 02 (dois) anoo;
V - decla@o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA ]{oNA - oA RESCEÂO íaÍü 55. lncbo Vu. da [êa n" 8.666t93t.

Independentemente de notiftcagõ€s ou inteÍp€lações judkÍais ou extrajudiciais,
constituem motivos para reocisão do Contrato as situagôes previstas noo artigoa 77 e
78 na forma do aÍtigo 79, da Lei no. 8.666193.

§lo - O presêntê Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
adminigtrativa, a Julzo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquor açâo ou
inteÍpela@ judidal.

§? - No caso de rescisão do Conüato, o Contratantê ftca obrigado a oomunicar tal
decieão à Conüatada, por esaito, no mÍnimo com 30 (hinta) dias de antêcêdência.
§3o - Na oconência da resciaão preüsta no 'caput'desta dáusula, nenhum ônue
recairá sobre o Contratanê em ürfude deata decisào, ressalvado o dispoato no § 29 do
aftigo 79 da Lei no. 8.66d93 e aiteragôes.

CtÁUsUtA DÉCITA . DOs OIREITOS OO CONTRATAI{TE I{O CASO OE

Rua 12 de MaÍço, A{ - Cenro - CEP: 48.4E0{00 - Cris@Is/Ba
Tel.: (75) 34'13-2í82 CNPJ 13.W.9210Í}o1-12
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ESTADO DABAHIA
PREFETTURA TUI{ICIPAL OE CR|SÓPOLIS

Na hipótese de rescisâo administrativa do pÍesênte Contrato, a Contratad
de logo, o direito da Contratantê de adotar, no que couberem, as medidas
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA DÉcmA PRITEIRA. oA LEGISLACÂo APucÁvEt À ExEcUcÃo Do
COI{TRATO E OS CASOS OlllSSOS íart 55. lnclso Xl. da Lel n'8.6661931.

O pres€ntê Contrato fundamênta-sê:
! - nos termos do AÍt. 24, inciso')C da Lei 8.666/93 que, simultaneamente:
o Nâo contrariem o inteÍêsse público;
ll - nas demais detemina@s da Lei 8.666/93;
lll - noo preceitos do Direito Público;
lV - supletivamenta, nos princÍpios da Teoria Geral doa Contratos e nas disposi@s do
Direito Privado.
Parágrafo Únlco - Os caaos omissos e quaisquer ajustes qu€ se fizerem nêoessários,
em deconência deste Contrato, serão acordadoo êntrê as partês, lavrando-se, na
ocasiâo, TemoAditivo.

CúUSULA OÉCMA SEGUNDA. OAS ALTERACôEs (AÍt. 65. LêI N' 8.666'93I.

Este instrumento podeÉ ser atterado na oconência de quaisquer fatos esüpulados no
aftigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que deüdamentê compovados.
§Ío - A Contlatada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ê supí€ssôês que se fizerem necessários, até o limite lêgal preústo no aÍt.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calolado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§? - Nenhum acrÉscimo ou supresaão podeÉ exceder o limite êstabelecido nesta
condiçáo, salvo as supressôês Íêsultantês de acordo celebrados entre as partes, de
acordo oom o aí. 65, §?, ll da lei no. 8.666/93.

CúU8uLA oÉcmA TERCEIRA - oo REÀ,USTE.

O aluguel será reajustado a cada período de 12(doze) mesee conforme varia@ do
IGPM(FGV) oconido no perÍodo, ou em sua falta ou extinção, seÉ substituÍda pelo
maior lndice oficial vigente.

ParágnaÍo Prlmelro - CaEo o indice de Í€ai6to do aluguel do pêrlodo acumulado
anual der def,ação, permaneerá o valor atual pago no úhimo mês vigente pela
CONTRATANTE.

cúusULA DÉCITA ouARÍA. Do AGomPAI{HAIENTo E DA FtScALIzAcÃo
ÍA&§Z@§É83t
Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, o prefeito designará um
servidor, para acompanhar e Íiscalizar execuçâo do presente Confato.
§ío - À liscalizaçâo compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da
execução do Conrato com as norms eapeciftcadas, se os prccedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§29 - A ação da fiscalizaçâo nâo exonera a Confatada de suas esponsabilidadee
contratuais.

cúusuLA oÉcrmA outNTA - oo FoRo

Rua 12 de MaÍço, &{ - Cenúo - CEP: /t8.48(xrc0 - CriEópoliíBa
Íd.: (7s) 344$2182 CNPJ 13.64ô.92m01-12
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oJ §

As partes contratantes elêgêm o Foro da Cidade de Olindina, Estado da
5S:

único competenb pam dirimir as questlbs que porventura sulgircrm na êxêcução do
prêsêntê Contrato, com Íênúncia êxpr€s8Ít por qualquer ouüo.

E, por estarêm assim, Justas e @ntratadas, as partes assinam êstê in8trum€nto, na
prconça de @ (duas) testemunhas, a Íim de que produza sêus efeitG lêgais.

Crisópolis/tsA, 01 de feverelrc de 2023.

MUNrcIPlo DECR§ÔPOLIS
CONTRATAilTE

Rita de Matos de Jesus
FUNDO MUNICIPAL OE ASSETÊNC|A SOCIAL

Junior

'=§
2,

t0

llaüro

Geraldo dos Santos
COil!n-TADqAl

TESTEMUNHAS:

PF b-1\. 3 \\ã-6b CPF no

JUX(,R (3ae0[
20ú8.'@t

lilrc.b ta

Rua 12 dê MaÍço, 8f - Cenüo - CEP: 48.480400 - CÍb@lis/Bâ
T€1.: (75) 3/(3-21E2 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iiUNICtPAL DE CRSÓPOLIS

Âss

EXTRATO DO CONTRATO NO (XI9'2023

TUNTCIPAL DE CR§ÓPOLIS
CNPJ:'l 3.646 .9221@01 -12

PROCESSO: DISPENSA DE L|C|TAçÃO No 003Í2023.
CONTRATO: 009n023.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Locaçâo de imóvel situado na Avenida
Professor Nelson Almeida Santiago 208, Centro, Crisópolis-BA, para instalação e
funcionamento do Conselho Tutelar.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 01 de fevereiro de 2023.
vrcÊNclA: otoa2o23 a 01 tO2t2o24.
CONTRATADO: JAIME GERALDO DOS SANTOS JUNIOR - CPF: 035.261.165-O4.
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais), que será efetuado o pagamento em 12
(doze) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
BASE LEGAL: lnciso X, AÍt. 24, Lei Federal No 8.666/93.

ÃooR

Crisópolis-BA, 01 de fevereiro de2023.

4*&krá{G«r*
Prcíelto tunicipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBâ
Tal.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922/0001-12

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
1001 0824300082040 3390.36.00 1500
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EXTRATO DO CONTRATO NO OOO'2O23

ruNrcrPAL oe crusópor-rs
CNPJ : I 3.646322,0,0,í,1 -1 2

PROCESSO: OTSPENSA DE L|C|TAÇÁO Nô OO3/2O23.
COI'ITR.ÂTO: OO9 12o.23.
OBJETO: O prêsêntê Contreto têm por obleto a Locâção dê imôvêl situâdo na Avenida
ProÍêssor Nêlson Almeida Sanüego 2O8, Centro, C.lsópoliê-BA, pare instâleçáo ê
fundonamento do Consêlho Tutelar.

DATA DA CELE6p.lqçÃO: 01 de fêvêrêiro de 2023.
vtGêNcfA: 01na2o23 a 01to2t2o24.
CONTRATADO: JAIME GERALDO OOS SANTOS JUNIOR - CPF: 035.261.16so4.
VALOR TOTAL: R$ 12.OOO,OO (dozê mll reels). que será êfêtuaclo o pagamento em 12
(dozê) parc6lâs mênsals ê aucêssfuas no valor dê R$ I .OOO,OO (mil rêais).
BASE LEGAL: lnciso X, AÍt. 24, Lêl Fêderel Nô 8.666/93.
oo OR exrAata:

ELIIMEN'I'O rONTE

cíisópolts-BA, 01 dê feverêlro de 2023.

LEAâIDRO OAT{TAA DE JÉSUA COSTA
Prclblto liunlclP.l

Rua í 2 dê MaÍço. 84 - Cêntro - CEP: 48.4AG,OOO - CÍlsô9o&/Ba
T€1.: (75) 3443-21811 CNPJ 13.646.9221000 í -12
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